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ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

KTíPUBLICA FHDERAL ORDEM E PROGRESSO 

AWO XXXVT (H Ain V-l KIHA. 7 DK (II TI BRO DE 1925 N. 134 

Commíssão de Constituição 

Do orrtiím do Sr. Prosidoiito, são convidados os Srs. tts-m- 
liros dosta Gommissão a so rounircm hojo. oxlraocriinaciainenlo. 
drpois da sessão do, Senado, para leitura de paiw-Cfcs o estudos 
de papeis affeclos á C.otnitiissào. 

Coaimissão Especial do Codigo Gommercia 

rilCHlDENCIA 1)0 fll(. AOOLPHO OOtlOO 

Presentes os Srs. Adolpho Gordo, Eusehio dc Vmlradc, 
Moni/ Sodeé, Ferreira G ha vos e Lopes Goiiçalves, v sob a pro- 
Míilenria do primeiro, reuniu-se honloin a Gomniissfio Espe- 
cial do Codigo Gommercial. Deixaram de comparecer os Srs. 
.Petlro Lnpo, Cunlin Machado e Justo Ghermonf. 

Aehando-se também presente o Sr. desembargador Mfre- 
do lliissel, como representante da cohimissão mixta que vne 
estudando a matéria por parte do Instituto da Ordem dos Advo- 
gados e do Gonselbo Superior de Commcrcio e Industria, afim 
de oolhdxirar na faiefa do Senado, o Sr. Px-esidente agrade- 
<'eii-llie o ter assim correspondido ao convite que Ifie fòra <li- 
xusido, deelarnndo ainda confiar na cffiriencia dessa coílabo- 
racão. Em seguida, liisloriou, em synthese. o que tem feito a 
Gommissão Especial, rinjordando as eii-cumstaneias pelas quaes 
interrompera varias vezes os seus estudos e entre as quaes 
figurava o pedido que lhe fizera o Sr. Ministro da Justiça, 
cm Outubro do anuo ims^udo, no sentido de aguardar o pcotum- 
ciamento daquellus instituições. I,eu a eorresponden ua que 
trocára com esse l itulnr sobro o assumpto e comnuiu cou que 
xiltirnauienle offici&ra no Sr. desembargador Mfiv Io Rus- -d 
o no secretario geral do Gonselho Superior de Guninercio e 
Industria, pediudo-lbes a remessa da parle ,i;i coucluida da 
referida rrdlaborarão e convidando o mesmo Conselho e o Tnsi 
fxilo dos Advogados a desempeubarem. por meio dos delegados 
que .julgassem necessários, os trabalhos da Commissão Espe- 
cial. Gommnnieou ainda que nreitára o offe:.'cimento do 
Sr. Ür. Eliddio de Mesquita para também eollaborar nesses 
trabalhos, e, pôr fim, unmmeiou ter em mãos o estudo da 
suprarituda eommissão mixta sobro a parte preliminar do pr<>- 
.jento luglez de Senza, o qual Mie fòra remeti ido pelo seerotario 
geral dnquollo Conselho. 

Com a palavra, o Sr. desembargador Alfredo Tlussell di e 
que fòra o relator dessa parte preliminar, a i'espeito d» qual 
fez varias eonsiderações, assignalondo que tivera de refundir 
a obra de fnglez de Souza para manter o rogimeu actuul da 
aeijaração dos Godigos Civil o Commerciul., 

O Sr. Presidente lembrou que sobre as "Disposições Pre- 
liminares" do alludido prnjeclo j:l havia na Commissão um pa- 
recer do Sr. Epitacio IVs.sòa, sobro o iinat se manifostára cila 
cm diversos pontos. Como, porém, posteriormente, o projcelo 
fòra submcUido ao plenário, em segundo turno, com parecer 
da Gommissão Especial, acei(ando-o sem nenhuma modifica- 
eão. afim de cmeiulnl-o quando elle voltasse ao seu pronun- 
ciamento, podia-se agora tomar em consideração quanto fosso 
apresentado sobre as citadas "Disposições Preliminares". 

Por proposta do Sr. Lopes Gonçalves, ficou resolvido 
mandar-se publicar em avulso o estudo recebido da commissão 
mixta do fnstifnto dos Advogados e do Conselho de Gommer- 
eio e Industria, afim de ser cotejado com o que fizera o Sr. 
F.pitacio Pessoa e reaberto o debate, do assumpto dentro de 
1Õ a 20 dias, em sessão que o gr. Presidente opporlunamento 
convocará. . 

Dando por encerrada a reunião, o Sr. Presidente dirigiu 
um appello ao patriotismo dos seus eollegas, afim de se esfor- 
çiuem para que ao menos uma parte do projecto tivesse prom- 
pto o seu estudo no coiTente anuo, ullimando-se as demais nos 
primeiros mezes do anno vindouro 
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nitKSIDI NCl.V Dos SUS. A AZKllKUO, PRRSIDKNTK, li -M KXDONd.V, 
MARTINS, 1 WiCKKTAUlü 

V- 13 1/2 horas arbam-so .presentes os Srs. \. Azeredo, 
Ab-ndonça Martins, Pires Uebello, }Jereira Lobo, Arisli.Ds Rocha. 
Barbosa' L ma, Lauro Sodré. Kuripcdcs de Vguiar, .Vit.onino 
Fr. ire 1 homaz Rodrigues, Benjamin llnrposo, Ferreir a Gba- 
vi-s, João Lvra. Eloy do Souza, Antonio Massa, Manoel Borba, 
Fu-ebio de Andrade. Antonio Moe.iz, Joaquim Moreira tendes 
Tavares Paulo de Fronlin. Bueno Brandão, Buonu de Paiva, 

Gordo. Luiz Adolpho, Ufonso de Gamargo. Carlos 
(.avalcunti. (umeroso Marques, Eelippe Setimidt, YespWeio <io 
.Abreu, Soares do- Santos e Gurlos Barbosa (30). 

0 Sr. Presidente — Presentes 30 Srs. Senadores, es Lã 
aberta a sessão. 

Vae srr lida a neta da sessão anterior. 

0 Sr. A Societário ^servindo dc 2") procede u leitura da 
atla da s1' são anterior que c posta em discussão 

0 Sr, Thowaz. Rodrigues Peço a palavra 

0 Sr. Presidente 
Rodrigues. 

Tem a palavra o tir. Senador TliomaZ 

0 Sr. Thoinaz Rodrigues - Sr. Presidente, o Senado .ií 
.leve ter coubccimcuto do que -c passou, houteni, no seio du 
Gouimis-ão de Justiça c Legislação, a propesifo do peojeet > 
de autoria do meu eminente amigo, Sr. Senador B pjftmiu 
Barr»àü. que esleudu aos erim 's de injuria o benefic.o da 
lei da condemn&çtto condicional. 

Sobre o que "ali oecorreu, já alguns vespertinos, te hon- 
rem. c todos "s jornaes da muiuià do hoje deram informações 
iiiuis ou menos fireiuustancjadas. A noticio, porém, nibis nu- 
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íiuoiosa, mais pcrrsenomada, cneontra-se na aela da reunião 
tie hont 'i;i da referida CommisBfio, a qual se acha publicada 
no jornal da Casa. o Diário do Conuressu. Nesse compta rcw/w 
encontra-se, quasi na integrado discurso proferido pelo nóli.o 
Presidente daquelta Cominissão, o Br. Senador Adolpho (íordo, 
cm iiiipiigitai;(l>' ao voto que entendi elaborar em favor do 
tilludido projecto. 

Nesse di.-curso, tal qual como se acha publicado encon- 
tram-se, in fiiie, no penúltimo oeriodo aa geyuuitos palavras, 
quo peço permissão para ler ao' Senado; 

«O Sr. relator dissera, ein seu parecer; <.Ouü o 
projecto tem por fim atíenuar do maneira ludiretna 
o.v executivos rhjores da lei dc imprensa, violenta >• 
valentemente combutidit.* Ora, a instituição do surti» 
destina-se exolusivameule á regeneração do emninos» 
e não remédio para «abrir os reposteirot sobro a* 
scenas da habitual iiinnoralidti h: do (iorernot, e n» m 
para diminuir os ripores da lei de imprensa. Si são 
excessivos os rigogres da lei de imprensa o si, u-racas 
a laes rigores, o Governo consegue «correr os repos- 
tei rus sobre as scenas da sua habitual immoralidade*, 
o que cumpre aos que toem ewa opinião é propor leai- 
vieuie uma reforma da lei de imprensa.» 

de que faz parto, cujos reparos deviam ser feitos d" moda 
a que, da acta lios nossos trabalhes do hoié olla passa constar , 

Opport unam ente darei a palavra a V. T,x, 
Si nenhum Senador quizer fazer observações sotre a 

acta. dal-a-ei por approvada. {Pausa ■) 
iisfá approvada. 

0 Sr. 1 Secretario dorlaro que não ha expediente. 
Çoruparerem mais os Srs. Cos.a Rodrigiies.' Magalhães .!« 

Almeida Lopes Gonçalves, Moniz Sodré, bu.nr.mo Monteir.. 
Manoel Monjarupif, Jose .Muiiiaho, Mcrmepegildo de Moraes J 
lajiuro Aiiuici* ("j. 

Deixam de eomparoeer, com causa justificada os Srs. Sit- 

Aiíonso Camargo, Generoso Marques e Vida! liamos 

Secretario servindo de 2") procede ã leitura do u Sr. 3 
seguiuto 

PARKC 
Não julgo azado o momento para examinar 

vcuos a mim attxibuidos, nesesi período, foram reoroJu/idG 
com a necessária fidelidade, No emtanlo. não posso deixai 

cor- 
e# 

■p ■   posso deixai' 
sem reparo as palavras finaes do período, quo reproduzo, 
Chamando para cilas u ultenção do Senado: 
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proposição 

«...o que cumpre ao# quo toem essa opinião é 
propor lealmente uma reforma da lei de imprensa.» 

Gonfesso. Sr. Presidente, que essas palavras attribuidas 
no nobre Presidente da Gomnussão do Just.ça o Legislação 
causaram-me verdadeira o redobrada surpreza. 

O Sr. Anor.piro Gordo — Nunca tive a mínima inU-mão 
de oífeudor a V Ks. 

O Síl. THOMAí! ROÍ»IUGt"Kí> -—- Km primeiro lugar at- 
firmu ao SeuaJu, sob minha palavra cie honra, que dias não 
«oram proferidas... 

O Sn. Adolpho Gordo — E' muito possível, 
f) SH. THO.MAZ RODRIGUES --- ...nem S. Ex. empregou 

a palavra — lealmente — nem me fez a insinuação, aPàs ex- 
íranha, dc propor a reforma da lei de imprensa. 

O Sn. Adoupho Goudü — Responderei a V. Ex. Peço a 
palavra para unia explicação pessoal. 

O SR. lOMAZ UOl UtiGl ES — Nem uma nem entra 
ootisa, Sr. Presidente. Achava-me na mesa em quo se assenta 
a CommissSo, ao lado d>; S. Kx. visiuho do S. Ex. Acompa- 
nhei a sua argumentação com a maxima atfe.nção. Ouvi tudo 
o que S. Ex. disso. Ksíss palavras não foram prcfoiula- e 
não podiam ser, porque, si 3. Ex. o fizesse, nu imm. iiatu 
mente teria pedido a 3 Ex. que as explicasse ou as rectifi- 
«•asse e, sinão o fiz, foi porquê 3. Ex. não proferiu estas pa- 
lavras. 

Em segundo losar, lenho a declarar que não faço a > 
nobre Senador a injustiça de iulgal-o capaz do deairlmer 
desse conceito, para com um collega. quo, embora seja o nia's 
obscuro dos membros desla Gasa {não apoiados gernes . aia ia 
não desmereceu da consideração dos seus pares; qu.- proposição d.\ rAM.vn.v bos 
peocar pelo dosassombro, pela franqueza. peJa sinceridoçjo doa, 
suas attitudcs, jãma s i;or proceder menos lealmeme et.i 
todos os actos, em todos os momentos da Sun vida publica, 
nesta Casa ou fóra delia. 

Tem o Senado de se manifestar cm relação 
seguinte, vinda lia Gamara dos Sisi, IVeputudos; 

Artigo único. Eica approvado o aeto da rectifieação do 
Protocollo I mal, annexo a Convenção Postal Universal, con- 
chudo e assignado r m Bt icklmlmo, m; dia Üh th- outubro do 

i, com a colaboração o voto dos leproscntantcs do Brasil: 
revogadas as dispo^icòcs cm contrario. 

...V caso e simples, (.el hrado o Convênio Postal Universal, 
raaueado já ivor ucto do Executivo, com o dicreio n, l.(.'2H, 
de ü de fevereiro do corrente armo. venficaram seus signatários 
11 er havido omi-são de uma das rospoctivus etausulas, a <iuj 
Uxstualmeute diz; 

«ut. li, Uma commiss&o composta do» representantes 
d. quatorze admmistiaço-s e en arr.-rada do estudar e «ro 
curar os meios d<' simplificar o trabalho dos Cong.vs-^s e ae- 
eelerar sua marclia. 

O resultado de taes estudos será submeti ido ãs adminis- 
trações para decisão, em prazos quo permittum applical-oa ao 
proximo Congresso. 1 

Para (ai fim. a dita commissão tira autorizada a formu- 
lar as proposições qu.- julgai' úteis, as qua.- terão forra obri- 
gatória — si reunirem a maioria dos suffragios expressos 
(> Bureau Internacional assegurará os trabalhos dc chanoH- 
lana da commissaoas.sim_lon.iada c seu direetor tomará par o 
nrs respectivas deliberações.» pano 

Depois de lèr c meditar com a devida altençân sobre as 
razoes em que se apoia a pix.posicSo sub.n. Uitii ã consid - 
raeao do Benado. opinamos seja ella i.pprova«ia. não só eó nu 
conseqüência lógica da approvacã.. Conver^., ).„# «, p . 
versai, ratificada por aeto do Eveeutivo ó 2 . 
mero 1.028, de d % fevereiro Zcot^Z 
pelas vantagens quo possam advir para o Brasil. 

«oSala da-i, -' l dc setembro do 1925 — Lauro 

"Essui. rir^uj-sr.' /. >0*1(1. 

ni ei TAPos, N, u 
RBFKRK o PAIIKCCR M l MU 1025, A QUK HK 

Em a^sumptos dc lealdade, Sr. Presidente, não adpiitto 
não acccito liçõe# do quem qmr que soja. Não vejo nesta 
Casa. nem fóra delia, quem nfas possa dar, 

Hoolifirando, como rectfileo, a acta da sessão da Com- 
missão de Legislação r Justiça, hoje publicada, laço juslrçv 
ao nobre Bcnadoi* o, no mesmo t>-iiipo. reclamo ]>»;■. mim a 
eonsderaçfio a ano julgo ter direito. 

Era o quo tinha u di/ev. [Muito br'>i> muito bem \ 

O Sr Adolpho Gordo — Peço a palavra para uniu expli- 
cação pessoal. 

O Sr Presidente — Darei a palavra a V. Ex. depois de 
npprovada a acta. A reclamação feita pelo honrado Seoaoo» 
peto Esta Io iU» Ceará os lá de accordo com o Ibígimen'o, visio 
íçoma ac refere u uma questão que *u pus ou ua Cuu.iuio-uo 

•....v.v3 :T1JíOVac!o ^ Af,n "'a n.ctifiração d.» 
o eòrsm P?-,aI ' niv' 'sa!. COT. 
^ 1- no dia 28 de outubr.! do 

O Congresso Nacional Tosolve: 
Artigo unigo: Fica 

ProtooolM» Final 
cluido e assigua l 

0 voto (1,w ''preseiitauits do iJrã- » t. i vo-auj as oisposiçocs em contrario. 
Camara dos Deputados r> dc setemRn. i m.- . • 

Um copies dc UmvV Pr^Wioute.^^fc ^ ?-5-^ A''U'4^ 

infprfndr. í""'" 

 ínfo # Pa!aVra ,,ara U,0a 0^^^» 

.Pie0 ^"l ,vdv0-Pí®v^fdO ,;Pi'U'U urnu explicação |.es.mal) diz 
orador que o pnVedou ?,'.1

1|<
1',.'| M1' nnl' "r "''c re pondec ao nobro 

gicssiva, Vur^SítiS íSi^tisrr-M; 4 io,:,i •,k- 

Souza. 1'' Sc- 
■ccrctario. — A 
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A (.(•rnmi-f.sao de Ju.sHca, om sua ses-ão do bontcin, leve 
rio proiiunciar-so sobro um pi-ojeoto apresentado polo senhor 
. onador Isoujuoun Barroso, auton/ando a suspensão cia exc- 
ouoao da pena do prisão dos condeinnados por cirmo do iu- 
jiinas. 

O doorofo do fi do setembro do 192i, instituindo (> ro- 
gnlarnetilando o sursis, dispdo em seu art. ã- piio não lia- 
M;ra suspensão da pena do prisão nos crimes contra a honra 
o boa faina, o. contra a segurança da honra o honestidado 
das fannbas. 

t;i o notiro autor itn referido projeoto ti vos.-o se limitado 
a propor n modificarão daquetlo dispositivo no sentido do es- 
tender ae hrnefieios do sursu aos crimes da injuria, o ora- 
<lor não lhe negaria o sou voto, poique é o sempre foi ade- 
pto dessa instituição e não lhe parece justificável a roatri- 
eçao do decreto. 

, ,<> d'ie é o stirnst Qno fins visa? F,' uni meio preventivo de de lusa serial _e visa a regenerarão do criminos..^, autori- 
yando a sn-pensão da pena de prisão nos casos do crimes lc- 
m s e: de comienmaçilo primaria o prov ado que o eondennia- 
do não revelou carnetor perverso ou corrupto. Suspende-se 
a sua prisão para elie não ler contagio ou coaviviò nas pri- 
- 'es com delinquénies heliiluacs, de crimes communs. 

t> orador examina detidamente o- termos do projecto 
e procura deinonstiar que, além de insiiluir a ditadura ju- 
díeiuria, que pode ser tão nefasta para o# interos-es da jus- 
ilea, como para os interesses dos condemuados, diz que ex- 
leudo ello os beneticios do sumit a iodos os crimes do in- 
juria, sem excepçao. quer -ej«m leves e quer graves. 

Não é exaeto que lenha affirmudo na Coiumis-ão que o 
que comnictto um crime do injuria tem sempre caracter mais 
perverso do que o que eommoUo um esieilionaío. .Seria um 
•dislate. O que disse <• que pode o autor de uo ; ia. 
rcsultant.' de imputaçõos gravi-sinins offon-ivas á lionnt, 
revelar maior perversidade do que aquele que. por ex-m - 
pio, em uma siluaeão angustiosa dc mis ria commetler um 
■estelionato prra obter pfio para os sens i ibos. 

1'rova eloijuentis ima dessa jicrvcrsidudc está na local 
a que ja sc referiu, e qvi" vae Pt («» »nã'tr /•' u /■- d do 
Correio do Atanhiu e aeere-eenlo: Retslita <■- • jornal umu 
unpufação» injm iosn contra mim feita dnrnnle o (i-nenio do 
1'rndcnfp de Moraes, (juem foi o seu autor? Não sabe. 
Ouviu dizer-se que uma podefosa c > .ipvniua, oucontraiuio 
na probidade daquellt Prcsklcnle da Kcpuiilien une» bar- 
reira insuperável as sou» desmedidas ambigões, procurou fe- 
ril-o, iiuliroctamenie. 

iv-in a cahnnnia. 
O rinc sabe 6 que, ha alguns nnnos, o Sr. Maurício de 

Facerdn, então Deputado, cm um diseur-o de aUmue c-eitra 
o orador, feito da tribuna da ('.amara, leu um ar ;• dc um 
jorna) anurohistu do ts. Paulo, em que ora rcpixid uidu a 
mesma iniputaçjlo. 

O orador, da leibunn do Senado, conlcsfon formalmeule 
0 farto e com documentos provou cnbalmentc; t"-. que aclta- 
va so na Kuropa, no anuo de ISDT». quando Prudente dc .Mo- 
ine.- fez o e.ontraoio com a São Paulo itaihvay; 2*. que nunca 
Pu ;>ilvogado dessa companhia; nunca (ovo com cila relação 
4ie qualquer natureza o nunca delia recebeu qualquer quan- 
1 ia ,• por qualquer litnlo; H.° quo não interveiu. dircota oa 
inilircrlunioiUo uosso cM^nlr^cio, toiicio tiuo iVuuçiito «Ic 
raes eoin.o seu consultor, durante lodo o Icnipo das negocia- 
«■drs O notável e saudoso engenheiro Dr. Alfredo Mala, do 
potorift conipel.enciu no assumplo, c que PrjKtenlc d.j 
Mi.racs Jez o eoniraclo do accôrdo ocm uma delihcraçto 
tomada polo» rejipesentantc» do S. Paulo no Congresso l-.>- 
der.d, em reunião realizada nesta capital, -ob a piv-i-t.-nci» 
do pre.sidenlr dáquelle Estado. E o orador iic.ie affirmar, 
,.rio receio de contestação alguma,   mio n advocacia 
a sua unira profissão, sempre a exerci u exclusivamente i»c- 
i aute os (ribnnaes. 

Pois bem: o Correto não obstante cs«a« nflirmaçoes o 
movas cathegorieaí, reeditou a catunmia! _ 

Siibo o orador que as suas palavras não •nmedirao que 
4).. interessados em sua diífnmaçãn mandem recdital-a mais 
ve/es. mas cumpria-lhe fator o protesto, ca- dc . gravo da 
nua Umini. 

Com referencia no discurso que «caba de pronunciar o 
nobre Fenador paio Oará, seu collega da Oonimis-ão, vae 
4ltif algumas expUeaç<>esf 

Tendo o autor do projedo, na exposição dc nrdivos feito 
acnlir quo o memo projecto tendo u "nhrir o* >. qs>tfc(rc« 
.soOee os srena» da hnbilnat imrtiomlulode do Cor m d na 
. m asr candente do Rio Barbosa", o tendo o s.-. >4>. ad<ir 

M bomai! Itodrigucs, em smi parecer dito que o protelo tende 
"a (itlriiimr <io.< putiros o i/udrrciamente o*- rigrtrct da lei de 
im/.renvii, violeutu <■ vakntémaUr tntnbtÊtdn", o orador 
ponderou na Goinmis-ã", que o svvsi* não era o remedm 
proprio para Ire» males O que os que Unham aquclle onhiião 

o'iV|irensV' ^>01, jraaca n ''irectamenle a reforma da lei da 

r.s n .oscrov,
)
>ndo as notas do que disse na t,o nmis.sao, substituiu mailvorüdamenlo a palavra "dire- 

ctamento , por lealmente mus o «pie podo alTinnar, ao seu 

ZW.Í} i J ' i1 d"0',»140 ^v<' intenção alguma de magual-o- 
(iiUeíjòs) m' 0 ^cm'• O orador é cumprimentado por seus 

O Sr. Presidente —• Continúa ã hora do expediente. 
lom a palavra o Sr, Paulo dc broiilixi, 

. 0 PmZo de Fronlin (*) - Br. Presidente, cm (orno ,.i emenda que apresentei & proposição n. 3tí, do Itrçr, I, -- 
v iutou-so a imprensa desta capital, eoinhatendo, por mal 
compreheadidas, as disposições que oila eneerra. 

limo. por isso, observar que as medidas nella contidas, 
outra cousa nao são sinão a reproüucção do quo o p dn- f 
gi-lnuvo mais de uma vez (cm feitó." não só em : darão As 
elrieurs do Conselho Municipal do Disirictb Federa!, Como, 
iguahrtenie, a proposilo du eleições federaos, para Deputado» 
o renovação do terço do Senado. 

Sem quo ou considero que iodo» os precedentes serão 
oqnolles a que ou vou me referir, os que vou citar .-ão suf- 
iicientes para tornar bem claro a proposição que aventei. 

Do faeto, trata-se de que.-lão do datas, do época relaB- 
vamento remota. Em 1906, o decreto n. FC19 A, do 21 de de- 
zembro rio 1906, cstabolereu; "Ficam adiaria» para o ultimo 
domjngo do mez de março do 1907. as ebuções para a ronsli- 
luieão do Conselho Municipal tio D stricto Federal, q.n- 
ikvram realizar no ultimo domingo do mez da outubiu du 
correalo anno.» 

Neste decreto não ha disposição nenhuma prorogftndo o 
mandato dos intcndenlei, Cons-e.uentemente, iionve um pe- 
ríodo, o quo decorreu da 15 de novembro cm (jnç t- rnunuva 
o nem iato até a das novas eleições, cm quo não houve Potier 
Legi-lafivo Municipal. 

A lei foi votada neto Cougrçvso e riyslerionnenl > saneei©- 
nana. aeii) lovantar, ahsolutamnrfo, oppo^irffo semelhanfo a 
que se levanlou ugora a proposito da emoniln fomudAda pelo 
Ulustre l-oder da maioria do Senado o subscripia por mim. 

A este exemplo ucerescenlarei um outro 
O decreto n. 3.266. do 20 Je dezr r.Jbro de 1916, baixado 

to annos depois do primeiro, estipulava, no sen art 1" «Fi- 
cam adiadas para o primeiro dominga de abril de t'M7 :,s 
eleições para a formação do Conselho Municipal do DHrietr. 
ledcrul.» 

O art. 1* desse doeroto estabelecia;-«Fica prorouudo ató 
31 de março do 1917, o mandato do aetual ConsoHio Muni- 
vM|>al.» 

üuer st o dizer que, em lognr de se dar o quo nccorrcu 
em relação ao derroto do 1910, ha pouco citado havia proro- 
gação do mandato. Alas. mesmo assim, houve tmi íme^regim 
em que nãi) existia Poder Legislai ivo. por não haver' sido 
prorogudo o mandato dos quo compunham o podcr-local ues-a 
época. 

De faelo, a lei estipula o seguinte; 

«ArL o." Fica o Presidente da nepnblioa auterizadò 
a dilatar o adiamento da., eleições para formaeâo do 
Conselho Municipal o preenchimento das vn-ris de uni 
Senador e dons Deputado? pelo Distrieto Fc-leral, uor 
mais 90 dias. no máximo, ca-o se verifique até a dal a 
marcada para as mesmas cieioftes, não so puder qua- 
lificai' avullndo numero üc cidadão» quo hajam reque- 
rido aUslumento.» 

O Governo, usando dc- a autorização, mareou n» elelçõoA 
para o dia 2h de maio. do modo que. tendo sido yrorogadu 
v maaduto aló 31 do março, durante osso lapso de tempo, 
;»to ó. ató maio, não houve IbxFr Legislativo Municipal. 

Estes dou» lautos mostram, portanto, que a emonda f\ 
proposição 3H. snb-eripta pelo iílustro repivaenlunld do Mi 
ius Gerac» o por mim, não con -litue unia innovnçãO. Veri- 
ficada a eoavemeucia dr um adiamento do eleições, foram 
seu» -aulores procurar mi legi-lação caso» analoão», para. 
justamente, resolver a diffieuldade que -,e apresentava, 

Já tive opporlnnidade, ao íundamcmur a emon ia," ,| ■ dar 
as razões quo a juslifictram. Toilavia. como alguns .Jo» Sen. 
F natiorct «ine nvi dão a lionra ite ouvir, podem nfic (- ? pre- 
rrnte o quo então foi díln, kuu obrigado a insistir ia.» ponto» 
que . rvii-anl do fim lamento ãqnella ememla. 

Km uma da» sessõe» do atino pasMiiio. ilcvido a faetoa 
ncrorridoM nus ultimas deições do Deputados pelo l.u-lnctii 

( ) Não foi revisto pelo oradorw' 
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VaiIpvíiI e renovação dvi terço do Soí ido, foram Icv.mlaaas 
íuvirtaí sobre a regularidade do alisla, .ento do certo numero 
«Ir eleitores determinando até procedii icnto policia, e ao. 
tura ile inquérito. Essas irrcgularidaí es tinham nào ap^- 
nnntadas ã consideração do Senado ptio illustrô cândida " 

n Sr Mendes Tavares. Por este motivo, em 'Jc- 
yombro do'anno passado, o Senado vo^m medjdas que estão 
consubstanciadas nos a ris. 1° e 8 do oecreto n 4.J0i, dc ■ 
do janeiro de 11X15 •— medida, portanto, leceulissima, 

Dis o referido decreto] 

«Alt 7° O juiz de direito do atislamenlo eleitoral 
no Dislrkto Federal, ordenará ao escrivão doalism- 

* .\ento quo dentre do prazo de 00 dias a_ contar da 
iniblieacão desta lei, que leve á sua conclusão todos os 
processos do alistamento que não estiverem instru.ds, 
do conformidade cora o que dispõem & loi n. .i.UW. 
do 9 de agosto dc 1916, e o deciclo n. Iw.U), .o 
setembro de 1916, e mais legislações em vigor qrm 
regulam o processo do alistamento eleitoral.» 

O paragrapho único desta artigo eslá assim redigido; 

«Examinando esses processos o juiz de direito de- 
terminará, rior editaes com o prazo do 30 dia.-,, quo 
OS interessados completem a prova dc sua capauda 
eleitoral, juntando documentos que provem os r^qu^'- 
tos legacs. cuja doficienca ou falta fôr encontrada.» 

Não ha nada favorável & verdade eleitoral do qne as dw- 
pOSições que acabo de citar o quo se aclu> cm ,^i0 

A disposição do arl. 8", procura resolver uma ■ . 
uuo só uor um processo indireclo se pddo alcança.. 1 Oomo V Ex Br. Presidente, e o Sena.Io sabem, o alista - 
mento cotneçado"em 1916 correu 
nõo se lendo feito a clmunaçao dos eleitores faiiccujo.., 
dos que passaram a habitar fora do Disdriç o Fedem!. 

Pela Dorcentagem mesmo por mil habitante-, l.i' . 
ter ho c Xz mais por causa da. epidemia da grq.pe quo 
BrassoTVm outubro de 1918. cerca de 10 mil - ,n- 
"luidos na relação gerai do alistamento o quo pi ucmimui 
ter sido eliminados por failecimei.to. Ha, igualment^ noni.;1 

não ueaueno de, eleitores que se, muiaram do IH o 
dl-ral A fôrma estabelecida por este arl. 8° pcrmii.-.a uinu 
solução indirccla paru usolver o problema. 

O arl. 8*, estipula 

«O juiz de direito do nlislamenlo eleitoral do IHs- 
tríclo Federal, determinará ao - envao do uhstamt ato Un ma/o de seis Tue/es a contar da puhlica- 
C&o desta lei, leve á soa conclusão a lista dos eleitom, 
mie no triennio anterior, a partir da ultima renpxaçao 
da Gamara dos I> pulados e_do terço do benndo.nao te- 
nham comparecido a eleições realizadas no lustriclo 
Federal.^ _ ni.nB(]a osía lis(a< 0 juiz de direito deter- 

minará por editaes com o prazo do 30 dias que ps m- 
leressudos provem ler .ainda resalcacia no Distnclo Fe- 
deral». 

üufrtbro de t0?." 

Yô-se, portanto, quo não ha objeclivo outro senão o do 
conseguir (fuo se obtenha o máximo que so possa conseguir 
cm matéria de verdade eleitoral. 

As eleições no Distnoto Federal, antes da lei Wenccslai» 
llraz eram'consideradas muito affectadas por violências o 
fraudes. Depois dessa lei, presidida as mesas eleitoraea pelos 
Juizes c. ao mesmo tempo, estabelecida a carteira de idenlifi- 
eieão como elemento capital para nuo não houvesse phan- 
taslieos eleitores tomando parte nas eleições, estas tornaram- 
sc 'uma realidade comquauto pequenos inconvenientes, quo 
sempre apparecem, tenham sido verificados, como o de alguns 
presidentes de mesas terem faltado a alguma formalidade jul- 
gada es«eneial, por não terem ainda a pratica desses aelos. 
Essas faltas e incidentes que se deram constituíram, porém, 
cxcepcão o excepção excessivamente reduzida. Ha, pois, toda 
a conveniência do se evitar que venham outra voz ser intro- 
duzidos nas eleições do Districto Federal elementos que detur- 
pem a realidade c a verdade do que as urnas devem indicar. 

São estos exaotamenle os pontos visados pela emenda, so 
não de um modo completo, pelo menos parcialmente. 

Talvez outras providencias se tornem necessárias para 
poder completar devidamente tudo quo corresponda ú segu- 
pauça da eloição, na Capital Federal. 

Uma das medidas, que, por exemplo, por incidente, lem- 
braria é que, qnando o Presidente da Mesa não compareça á 
eleição cita não se realize, e os eleitores vão votar em outra 
Heerão. E' sempre um elemento dc garantia, porque exacta- 
menle a lei eleitoral é o principal factor da pureza da eloição. 
da verdade do quo tiver sido introduzido nas urnas. Prova- 
velmente, algumas outras lembranças serão apresentadas om 
occasião opportmia. procurando melhorar ainda mais o quo 
a lei vigente já estipula. 

Feitas estas ponderações relativas ao objectivo dji emenda, 
tenho apenas a acercscentar o seguinte: esta emenda, pelo dis- 
positivo que possuo, exige relativa brevidade qu antes, ur- 
gência" na sua resolução. Effcctivamento, si não conseguirmos 
que sela transformado em lei até as vésperas da eleição, mar- 
cada para 25 de outubro. el!a nao surte effeito, E" portanto, 
muito natural que os autores da emenda procurem, do uma 
íórma ou de outra, conforme permille o Rcgimenlo. acoelerar 
o andamento da mesma emenda eouvindo observar que nao 
houve absolutamente atropelof como ás vezes o Senado 6 obri- 
gado a ler cm questões de urgência. De Jacto, apresentada a 
emenda, ella foi distribuída á Commis-ão respectiva. F-sta. 
na soa sessão ordinária, immedintamentc a submelteu ao es- 
tudo do illustre Heiator. O parecer fui apresentado c assignado 
por toda a Coinuiíssão. 

Sou informado que uma das assignaturas tem restricção. 
mas a informação que me deram é que essa restricção não so 
refere ao objectivo da emenda, apenas é relativa á nttribui- 
rãe de competência da Gommis-ão do Finanças, não sobro a 
totalidade do texto da emenda, mas apenas sobre os dizer os 
ila mesma, Nestas condições, o parecer foi lido, assignado o 
publicado. . a i , , 

Sahbado não houve sessão. Si houvesse, ora natural quo 
os autores da emenda tivessem solicitado urgência para a dis- 
rus-ão. Hontom, nem ua -rssão ordinária, quo foi suspensa 
em homenagem ao 15° annivi rgario da proclamação dr. llcpu- 
Idica de Portugal, nem igualmente na sessão extraordinária, 
convocada após a dulra, de conformidade com todas as praxes, 
que toem sido invariavelmente seguidas, no Senado, houvo pos- 
sibilidade do projecto entrar om discussão. Sou, itortanto. 
ojjrigudo a solicitar de V. Ex. que, na ordem do dia quo es- 
tamos quasi a altingir, soja subfuetlido a votos o requerimento 
do adiamento da primei' a matéria quo so acha em ordem do 
dia. e quo ó um assumpto infr 

Era portanto, uma forma imtirecla i jra rcsotyer a diffi 
cuidada qual «t.dc saber quacs são os eleitores íalleeldos. por 
aocumento bahi1' f]a í)oa von(aH0 ,i0 juiz de di- 

tsz WS2 

""" ^0 * «eis me/cs, lo qu' I, m .j,-1 parte ria tarefa commottida 

a H Ji-ada. V i ■- ' uriiie-idi pelo iltustre juiz federal, a quem 
m-.j»uiiàc^o da lista geligl d" alistament está eivada 

de um g"aude numero d" nomes de aHaiad^S 
evillem ou se mudaram, sendo que alguns foram alisiauoa da 
Um níion^irarlanto. visa < 
prorogando os prazos, que tinbnm sido tixad s .h. ■ • , 
terminados no decreto a que ,r(í mtnwx' 
1925, até' 31 de «lezombro do forwnle am o.   -    . ....   se. ...veru..» » o.-ui. ui» 
Cão e com a verba que «®^,!"^^l\bi!idaü^ de por pes. «tia, colUK.-ando-se eui pri neiro logar este u dessa fôrma ou- 
tante da mesma emenda, teia o juiz possimiiuw _ u , imj p trando em discussão na scãsfio de hoje. 
loot do sua confiança, proceder A J'g0 C-}L' &'«<• «tu» as considerações que me cabia submelfer ao alto 
cida nos urfs. i° e 8° do mesmo ^utto,. ".v|a"JJr apreço do Senado, ignalmenle, pedindo a V. Ex. que no mo- 
Xima utilidade para a regulai idade do alr aim uto o par» a fncíAo opporluno submetia á sua considoraçãu u requenmouto 
Serdado eleitoral po Districto Fede rui. ^ 4 

Nestas condifiôi 

como 
dus 
em 
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do adiamento nvio tenho a honra <1(5 siibmefter i 'Jesa e o da 
preferencia, nne sendo verbal eu o faço aíora. 

Tenho concluído. {Muilo bem.) 

O Sr. Presidente — Opportunamenfe, submellerei á con- 
sideração do Senado os requerimentos «iircseniados r V. Kx*. 

Kstá dada a hora do expediente, inas ainda se aelia in- 
floripto o Sr. Senador Jer<e ynio Monteiro, que poderá jV.iiar 
si pedir u prorogação dessa hora. 

O Sr. Jeronyino Monteiro — Peço a palavra 

O Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr. Jorony 10 Mon- 
teiro. 

O Sr. Joronymo Monteiro — Sr. Presidente, neste caso, 
consulto ao Senado sobre si consente na prorogação da bora 
do expediente por 30 minutos. 

O Sr. Presidente — O Sr. Jeronymo Monteiro requer pro- 
rogação da hora do expediente por 30 minutos. Os senhores 
que approvam o requerimento queiram levanlur-se. (FausuJ 

Jwi approvado. 
Tem a palavra o Sr. Jeronymo Monteiro. 

O Sr. Jeronymo Monteiro (*) — Sr. Presidente, cumpro 
um rigoroso, dever de consciência, occupandu a tribuna do Se- 
nado, neste momento, para deixar nos nossos Aunaes, na acta 
ou nossa sessão, um protesto formal, uni protesto veb.nnmto 
contra palavras monos jusias, escriptas c dadas á publicidade 
contra um respeitável collega, (pie já illuslnui os Annue^ 
desla Casa com a sua proveitosa c ponderada endaboração- 11 
nem se diga, Sr. Presidcnle, que as minhas pahvras veem 
tardias e fora do tempo. Elias apparecem ainda e;'porluna- 
mente, considerando-so que se referem a uma lo 1 publi- 
cada em dias da semana passada o que logo após se deu a oc- 
cuiTcucia, já cilada peh) nobi" Senador peio Districto Fe- 
deral, do não lermos tido sessão no sabbado, e, hontem, te- 
rem sido, quer a sessão ordinária, quer a cxtraurd.nariu, to- 
mtdas por assuinpios de outra ordem, impedindo absoluta- 
mente o orador de tratar desse caso. 

De fado, ó esla a primeira o ocasião que - ■ me antollia 
pars cuidai .Io a lunplü. 

Li, Sr. Presidente, em um diário, aliás brilhante, da nos- 
sa imprensa, unia nota publicada em dia- da t a i p i---da, 
trazendo um titulo pouco sugt ■ suivo c i- «ueo Mgnifm.ilr.d. 
Essa nota foi certamente incluid. naqueiln diário ; m -ciên- 
cia o lãhCK sem o consentimento do diriio iie Ueclual qao 
superintende a r dacção datiunlle matutino. 

IT que faço justiça aos talcnli do diiedor da <• "• t-t ' 
Noticia», .jjara acreditar que S. Ex. não poderia de', o ino 
chegaria mesmo ao ponto de der a sua approvacoo a u ou 1 ■- 
cul qur troux ssr u rc. portwiibiliílndo wou joiTiul, it», 
do modo injusto, a v n dos maiores políticos de - e. id u-. i.» 
mineira. 

Bom se vã, St. Presidente, ditas esta pahivra , que eu 
me refiro ao nosso dislincto compatricio, ao no -o \ 'iiorando 
ox-onilega, o Sr. Dr. Francisco Salie# 

Apoiado. O Sn. Moniz Sobiin 
O SR. JKItONA MO MONTEIRO A Go:> la de Noticia», 

apezar do brilho de ua redacção. deu agasalho , n > i 
que, além do fazer refer nci;s inniMu e p( oco c.ign -.-a 1 nu»- 
cisco Sal 1 es, incluiu um erro palmar de histeria pMifc-u con- 
lemporanea. dando o presidente João Pinhein omo an c-es- 
sor, quando elle foi succcssor de Frani • Si 

Nessp local 8< diz e se affirnia ainda que Franeif » Sal- 
Iss teve apenas a iireoecupaçâo de trazer i m a p< ' i -A ai 
uullidades. os hontci s sem valor, «•■•m illu.Mra m. 

Ora, Sr. Prcsidenlo, conhecendo de perto ; "r uuai to de 
Francisco Sallcs, tendo acompanhado com vivo lolcrc- c a ub 
tfajcctoria política, desde que veio militar cnn «- ■>, ue-to 
centro de ptdiliea federal, tenho viste que o .-mi proc'di- 
mento vem sendo inlcirainent'' diffcrentc desí' . 

E' á iniciativa desse grande brasileiro que (ieven o- o ap- 
pareeimente, nfie digo de tmfos, mas do muitos vultos resiici- 
taveis na alta política de Minas. 

Já na Crmara dos Deputados um representante de Minas 
ergueu a sua voz, fazendo justiça a bronedea Saltes. 

O Sn. Bukno nn Paiva — Con; h apptovaçi i Jc loi s os 
mineiros. 

O SR. JERONYMO MONTEIRO — Perfeitrimeiil» 
O Sn. SoAima nos Santos — Nem podia deixar de ser 

«ssiui. 

(♦) Não foi revisto pelo orador, ^ 

O SR. JERONYMO MONTEIRO — Aliás é uma justiça 
que todos os mineiros devem fazer a Francisco Sallos. 

O Sn AntoMío Moniz — Ninguém prestou mais serviços 
a Minas tino o Sr. Francisco Salles. 

O SR. JERONYMO MONTEIRO — E' certo. Naquella outra 
Casa do Congresso o representante mineiro teve ensejo rtJ 
citar muitos nomes do alto valor trazidos para a politica pelu 
mão ponderada, refleetida e patriótica de Francisco Sallcs. 
E' assim que lívemes a abrilhantar os Annaes daqucMa Casa 
do Congresso a intolligencia robusta, viva c cheia do altivez d-*. 
Carlos Peixoto. Temo? ainda diversos outros que lá dão a sua 
eoraboraçãn apreciada aos trabalhos legislativos. E átiuelles 
citados pelo Deputado mineiro cm favor de Francisco Sallra. 
eu poderia acerescentar os nomes de Estevain Lobo, dc <le- 
lulio de Carvalho, do Antonio Gomes Lima, de Daniel de Car- 
valho e, sahindo de Minas e iuuo para a minha terra, eu po- 
deria citar a entrada na política federal trazida pela mão <lo 
Francisco Salles, per meu intermédio, da intolligencia ro- 
busta de Heitor dc Souza.   

Poderia citar ainda, Sr. Presidente, o apoio etlieieiuis- 
simo de Francisco Salles na poHtica do Espirito Samo lá 
consei-vando na direcç&o d» s negócios públicos o Sr. Neslor 
Gomes e, assim, outros poiiticos que presentemente prestam 
0 seu aixiio o a sua collaboração á situação dominante da 
Republica. ... • • 

E se eu cito, Sr. Presidente, deixando a terra mineira « 
passando á terra capichaba, se eu cito alli apenas estes po- 
liticos o não me alisto no meio delle.s é porque, estamos aeson- 
ccntrados e eu não presto auxilio, serviço, collabaraçao c so!'- 
dariedade ú situação dominauto da Republica, como cües o 
fazem. . , , 

Mas devo o preciso confessar, Sr. Presidente quo tam- 
bém a mim bafejou a protecção de Francisco Salles, também 
a mim. aliás de modo efficacissimo favoreceu a amizade va- 
liosa desse grande brasileiro, não sd nos momentos de lutas, 
quando os meus adversários moviam guerra tenaz á noss,» 
politica. como também nós dias dc paz, nos dias dc tranquil- 
1 idade 

Aífinno com prazer que sempre encontrei nn pessoa no 
Francisco Salles o grande amigo a me aconselhar com a sua 
ponderação. . . .. 

Não posso, portanto, tor sem protesto uma injustiça como 
esta que se fez a este compatricio e. devidaipento contrariado, 
compareço a deixar nos Aumux estas palavras que envolvem 
os protestos contra as alotvosas aPegaçoes, assim como euvol 
vem a minha solidariedade com Francisco Sallcs, apezar dc 
não estar elle nas altas posições, na alta direcção do paiz. 

Ha ainda nm outro facto a quo preciso alludir. Depô s 
da nota a quo me referi, publicada pelo matutino desta Ca- 
pital li lambem uma outra pequena noticia sobre este grand. 
brasileiro. Nesta noticia, inuldosamente, se procura insinuai 
que o ox-Mi:iistro da Fazenda Franeisro Sn les, nesta alta 
tiiuroão. nada mais fez do que desenvolver uma polilien in- 
Xlac ionisfa, deixando srin o devido cuidado 0$ ncgocios da 
uasta du Fazdnda. . , , 

Todos nós sabemos, Sr. Presidente, que no regirnen ndo- 
ptado em nosso pai/., o prograiiima do rowiuo ó tra(;udo pelo 
Presidente da Republica o os Ministros de. ((oalquer das pastas 
su iciiam se á orioidacío do Chefo do Iaocui .vo-. 

A^sim sondo, tem sido coninium cnlro nos^ assistirmos 
mais dc um Ministro da Fazenda, eqni orienfação detlacem 
msia, anle-ornissieiiisla, nssignar ynnos i ccretos do enusiao. 
nor - r esta a orientação «ío Sr. Presidente d,t Republica. 

!■' no,lemos citar que mesmo denois de deixar .• Sr. 1 mn- 
cioro Salles a pasta da Fazenda, indo para a o nosso saiwtoso 
amigo Sr Rivadavia Corráa que, como odos salieruos, (inhu 
orientarão aiitc-eniissionista -- havia ate phrases bem signi- 
ficativas e eloqüentes do S. PM., «.un relaeao a esse nssnm- 
plo j- o Sr. Rivadavia Corrfia teve ensejo, demito das no- 
ressidade- do imi/ de referondnr mais de um d.erelo de 
emissão, na pasta da Pazenda. 

O Sn. SüAKES Düh S.INTOS — Depois dellc, outros o fi- 
zerain. 

D SR. JERONYMO MONTEIRO — Diz muito liem o uobre 
Senador; depois dello outros o fizeram. 

V--ini sendo. Sr. Presidente, com que direito vne se 
attriímir a Francisco Sallos, como uma nota pejorativa «h 
sna administração <• facto dc ler elle asSignado - - nao sei si 
nssiçnou; não posso affinnar — um ou outro deerolo Oi 
em; são do papel-moeda ? I 

O Sn. Benjamim Bahhozo — Mas 6 a situação comimiTr 
do nosòs paiz, desde o Império. 

O SR. JERONYMO MONTEIRO ~ Aliás, como diz o no- 
bre S nudor pelo Ceara, <* o nosso regimen conimuui, vis cr- 
uios sempre sob o cffcito da emissão do papel-moeda. 

O lia. Soares dos Santos — Lei de emergência al< 
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O SR. .TIORONYMO íMONTEIRO — Sr. Prcsidonto, feitas 
osfns declarações, o lavrado esse meu protesto, termino as 
minhas eon.ddernrões narrando «ma iaicw!Bg>al« passagem 
occorridu no Pah rio d Liberddo. 

Quando em \isiía no Sr. João Pinheiro, então Presidente 
de lliuas, tive ensejo do conversar e ouvir, mesmo na inti- 
midade. ás bollas liceões que sabia dar a todos quantos dtdio 
se aporoximavam. (ion versa vamos sobre os nossos homens 
públicos. João Pinheiro fazia apreciações dos mineiros- que 
antes delle governaram o listado, até chegar ao seu ante- 
cessor. o Sr. Francisco Bailes. 

Cheio da serenidade própria deile, eheio daquclle esp - 
rifo de observação o de bondade que o caraclen/eva, disse 
João Pinheiro que nos primeiros dias de sua admiuistraçâ.' 
sentiu um conforto moral sem nome, inegualavel porque 
■ ptecedera a ura homem que no soverno lôra um patriaicha, 
um justo. 

Fia a Francisco Salles que se referia. 
E exolicando disse mais: respira-se em ioda a adminis- 

tração do Estado, um ar do justiça, de bondade, de seriedade 
e sobretudo de rigorosa 1 mnestidade. 

São palavras Br. Presidente, que me ficaram p-avarias, 
não só como estimute, para que eu pudesse seguir ess» bolk» 
exemplo, como ainda servindo para trazer a esse compatricm 
ülusti-r, que ê Fi-anrÍM ó Bailes, sempre á minha frente como 
um modelo de virtudes, mas virludes proclamadas pelo seu 
successor. o que se dá muito diííicihnente na ordem natural 
<ias rousas, priiu ipalmente em nosos paiz. 

Essas palavras me ficaram gravadas cm memória c agora 
passam para os Animes da nossa Casa, com o meu testemunho, 
rum o meu depoimonfo. 

F abi fica. Br. Presidente, um fado que precisa passar 
para a historia política do nosso paiz. 

Entretanto, um homem, a quem o successor se referia 
por essa fôrma, é hoje trazido a publico, como uma entidade 
inferior, como um homem sem mereci me® to c sem valor, 
incapaz de "poder dirigir a sociedade, adminislrando cfficicn- 
Iciii nlc a eousa publica. 

A.n teiiniuai. Br. Presidenle. felicilo-me por ler fido o 
cusejo de pronunciar estás palavras, que vão atteslar ã rocie- 
uade em que vivo, que sei cumprir rigorosamente com os 
meus devores de ami/ade; palavras que significarão a Fran- 
cisco Bailes que, mesmo no seu declínio político, mesmo no 
seu osU-acísup.. tem i-sla voz. amiga que sal.>e levantar-'- • pa a 
Hie fazer iusliça em «iiialqucr oceasião. {Apoiados. Muito 
bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente — Esgotada a hora da exp Henlc, passo 
á o1 d em do dia. (Pm/.vo.) 

0 Sr. Mendes Tavai'es — Peco a palavra. 

0 Sr. Presidente — Tem a palavra o nobre Beaudor. 

0 Sr. Mendes Tavares -- Br. Presidenle. peço a V. F.x-, que 
me informe 5i ainda.ha tempo no expndioTtíe para qu, ou possa 
oerupar a attonção do Senado por alguns momentos. 

0 Sr. Piasidente — V. Ex. ainda dispõe de cinco minutos. 

0 Sr. Mondes Tavares '/) — Penso que nestes cinco mimi- 
fos direi o n. /íi\o qmf me traz á tribuna. , _ 

Br. Presidente, ha dia-, quando o nobre Senador pelo Es- 
lado do Amazona i se referiu ú emenda aprescnliula pems no- 
hrei Senadores por Minas o pelo Distríclo I-Vderal, contem,o 
unbidas relativas ao pleito nmrficipal, que. se deve lenr nesta 
Fapilal dentro de breves dias. tive oceasião do dizer que o 
momento não era nppoiiuno para discutir o caso, como pre- 
tondia fazei-©j aguardanJo-nio para o momento devido, quo 

„ da discussão da proposiçãb, quando conslas-e da ordem 
do dia. 

Mantenho-me ainda. Sr. Presidente, no mesmo ponto de 
\t-.la Entretanto, a brilhante osposição, que acaba de s t ou- 
vida pelo Senado, feita pelo illustro represenlaote do Distnoto 
Federal mio nome peço licença para declinar, o Br. Senador 
Paulo Oe ITonün. obriga-me a vir também á tribuna pina 
adiluzir algumas mn-iderações a respeito do lados e dados 
apresentados por B. Ex. 

Prcliminarmenle, devo dizer que com a minha intervenção 
no assumpfo (pie se ráe debater não tenha a preteação de faz.-" 
com que a medida contida na emenda não seja anproMida pelo 
Senado, aUondmndo ao valor dos illuslres sigualare is da refe- 
rida emenda, nomes com hnsUnto erpre.s-io no Senado para 
(pie mo tiras-*" a firetenção de poder, realmente, como disse, 
modificar a marcha do caso. Pretendi apenas concorrer com 
o que julgo ser a noção do meu dever, para, não direi eonrtw- 
ler, mas, em todo ciisfi, apresentar as razões em que me ts- 

(*) Não foi rcyislo r*1-''0 orador. 

(riho, para julgar a medida innpportuna e inconveniente uo« 
infcesses do Distrieto. 

Não teria a preteoeão de combater a m<"dida |»ro(>osta e 
assignada pelo nobre lemlcr desta Casa. porque .•><> o sen nome 
significa a vietoria da causa por S. Ex. patrocinada. E' uma 
e-peoie de signo de Salomão, applicado aos espiritos, que se 
pretendem rebellar contra a medida que S. Ex. pleiteia, com 
lanto direito, com tanta autoridade, junto do Senado. E igual- 
mento o nobre Senador pelo DisÇ-ietoJòileral, espirito om- 
prohcndedor. caracter rc-ululo. affcito ás lutas, ó uma garan- 
tia de êxito a qrualqner medida que patrocine. De antemão, 
portanto, Sr. Pre- denfe. affirmo que a minha iatorvenção 
será muito reduzida, insignificante mesmo, 

O Sn. Iíckno IfetiNn.vo — Mão apoiado. V. Ex. é tanto 
Senador como os outro-. 

O BU. MENDES TAVARES — O meu fim, porém, no mo- 
menlo, não é abundar em coinúdera-cOes. que reputo prema- 
turas, mas apenas trazer um 1 •que.m esclarecimento á expo- 

.síção feila lia pouco pelo nobre Sv.ador pelo Distrieto Federal, 
quando B. Ex. citou dou- cimos, em que a- eleições para in- 
tendente- do Distrido Federal foram adiadas, sem que se pu- 
gna.--"' pela niediua que hoje se aponla como i!idi--pensavd, 
tiual a da prorogação do mandato d* ; Inbmilcnf''- niuuicipaes, 
mandato que expira agora no proximo dia lã de novembro, 
como expirou o' o - conselho- anterior- j, a que S. Ex. so 
referiu. 

O nobre Senador pelo Distrieto Federal, professor da 
mathematicnaiabilissinm na sua cias e.xpoeate mesmo 
delia, mais do quê ninguém podo dizer qual o valor dos al- 
garismos, conforme a interprelação dos fartos, conforme a 
interpretação que se pôde dar a e-ses mesmos algarismos. 
Bi assim não fòra, não teríamos talvez boje consagrado pelo 
Universo a gloria do eminente professor Micliolson Eiasfein, 
explicando i' lançando a suâ experien ia sobre a relatividade, 
paia muitos confusa c lambem um pouco para mim, devo 
conf<--ar. 

Entretanto, da leitura que nesse e em onlros assumptos 
lenho feito, deixa mo entrever qualquer cousa ib> brilhante, 
ue estupendo na concêpça" do audacioso professor. Verifi- 
quei que so baseia a sua experiência juslamente na inter- 
pretação dos fades. De accòrdo com elles, por exemplo, 
deve ser conhecida a differença da distancia (juo encontra 
uni ol-ervador eullocado cm pontos oppostos, para apreciar 
a separação ouc exisí • entre o Sei e a ferra. 

Apreciar.no r- diversa- theorias, que se bordam em re- 
dor deste ai-umplo ou de oufros qui" se pimeura adojitnr para 
interpretar a- táeorias üe 1- iEgerald Lorcnles e outros ainda, 
direi ao Senado «pie os faelo- apreseliíados ha pouco pelo 
noiue Senador pelo Di-tricto Federal l -cm uma explicação, 
que eu me perinitto adduzir ao Senado, com a devida vonia 
tle S. Ex. 

E' verdade que n primeira l.-i citada por S. Ex., do 
1900, transferiu a-1 . '-eiçõ - do Distrieto Fedei-al. que so de- 
viam realisar no «bimo domingo de outubro desse anuo, 
para o ultimo domingo de março do anno seguinte. A ex- 
plicação de.-ln trBn.-ferer.cia está no farto cie ter sido can- 
cedado tedn n ai -iament.) eleitora! existento no Distrieto 
Fedeial, i»j' eedendii-se então á novo sli-fameato. E" claro 
que não pedi:' haver eleição ne- c period", ponpio não havia 
alistamento. Este ainda estava sendo feito. 

O Su, Tam •! r.H Frostin — Perdã.i; a alistamento já 
estava feii) nessa oceasião. A lei era de 1901. 

O Bit. MFNOEB TAVARES — Un i.» que V. Ex. está on- 
gmiado. O ali-tamento ve fez rm Ipno. Lemj>ro-me muito 
bem porqn i -sa oeca-nm cnlrei para a p lili -a, alislundo- 
me p. la primeira vez. Qualiliquei-m • nossa oceasião pelo 
novo alistamento. 

O Bu. IT.KsnnMi: —■ Peço no nobre Benadoi- que resuma 
a« «nas eon-iiiorações, pois j. pa -aram cinco minuto- da pro- 
la gação da hora do c\p(''li''nte. 

O BR. MENDES TAVAUEB — Prevendo a observação do 
V. Ex.. estou ifsumiudo lapidameule o que pretendo dizer 
ao Benado. 

A lei que transferiu a eleição teve aui causa, portanto, 
no faclo de se i-slar ainda proendeudo ao a.lísLameate. que terá 
minou i m IbOf». E justamente devido a sé ler transferido a 
eleição para .■ anno .-. guinte houve reclamações por parlo do 
ronstitucionalistas o inler* -adns r.o a- -uni|>to, (pio eram di- 
versos iKriiticos ( o Distrieto, no s.-ninJo de apontar u falha, 
bem -alienfo e patonle., do não existir, durante algurr. tempò 
t, poder I.e.g..slativo do Distrieto Federal, que é o Cousclho 
Municipal. 

No adtatefwlo de ItMÕ. pela lei n. n.iJõd. das eleições 
que se deviam realizar conjunlamenle com n do um Benaclor 
t; dmis Deputados pelo Dislrkdo Federal, jiarn o anuo s*»- 
Kuiule, permittn-me o nobre Senador pelo Distrieto. Fedornl 
que «m lembro que, juramento para atlcndcr á reclamação 
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«obre o quo so fizera no adiaumUo antrii u-. o (. njrro-so 
xotou íi pvorogacão do mandato don inlMKlont»"; uinnii ipaos, 
8<'iulo ((uo o C.ui-flU11 Municipal, do mandato a->im prorojíado, 
terminou a votação dos oiçamoutos dcv-a.» anno. 

Assumindo, a administração prcfcitural o Sr. Amaro Ca- 
valcanti, loi: !_ cm seguida ao Sr. Sodré, íoi, por deci-ao do 
Fodcr .ludicifo io, annuliada a prorograçãq do Conselho Muni- 
«Ipal, sc.l» o Uindamento, aliás bem legitimo, de que o man- 
dato legislativo, com prazos determinados, não podia -ei* 
prorogado por endro poder. 

Ainda mais. for essa occasião, o r.o;igrecso, quan o 
transferiu i-sas eleienes, tamhein por motivo » • necessidapl" 
ílí' alistaiupnlo, auluidr-ou o ■ ttoverno a p: ■- - ; o p ,/.o oa 
cteiçSo pí.r ires me/.es, caso o alistamento até então feito 
não fosse um alislamento razoavel Òu sufíi ieate paia so 
proceder ú futura eleição. 

De i/ara ira «piM a eleição do Conselho Mub cipal reali- 
zada cm li) 17 foi feita com a coneurreuoia ã- urna. nq pri- 
meiro e segundo distrieto de menos talvez de 7.ye0 eleitores. 

Havia.11.500, mas compare- O Sa Paui.o ms Frontin 
'coram ás urnas 10.500. 

Não contesto; não tenho o O Sll. MENDES TAVAUES 
numero exaVtO. 

Mas o ceito é (pie no primeiro e segundo dislriclos a 
chapa vencodoia não chegou a alcançar 11.000 votos. 

O Sr. Paulo i>k Erontin — Eu fui eleito por d.600 Vetos 
e o meu competidor leve 3.000" e tantos. A somina da vota- 
ção íoi de 10.500 votos. 

O SH. MENDES TAVARES De modo, Sr. t»resi,lente» 
ípie deixo pioxado o motivo par que o leolador transferiu 
as eleições que se deviam ferir em ep.e a p -mia: a necesd- 
dade de um novo alistamento, sendo que da ilúma vez o Poder 
Legislativo uraiogou o mandato do Gon-. liio Kunioipal pdva 
que se nfto desse a anomalia de ficar p r mu to tempo o Dis- 
trieto Federal privado do seu Poder legislativo. 

São estas as rectificações. que me cal» m dar a prop-x- 
gito do discurso do honrado Senador pelo Distrieto Eed ■ •ai, 
hu pouco ouvido pelo Senado. 

0 Sr. Presidenta —• Terminada á hora do cxpcaimilç, 
passo a ordem do dia. 

ORDEM IM) DIA 

CAIXAS UKKtm-VlAUlAS 

Cmitinunção da 2* discussão rin pi-opo-iç.iv da Gamara 
aos Deputados u. 7, de 1024, que esteud" As oroprczas que 
explorarem serviços de ngiia. Inr esgoto, h lephope, tramway, 
portos, e.-lcndas de ferro, «de., as disposições da lei n. 4.082, 
do 1023. 

0 Sr. Presidente - D Sr. Senador Paulo de Erontin no 
Bou diacursoi nu hora do exjtciiicntr declarou que ia mandar 
ú Mesa um requerimento solicitando o adiamento da primeiro 
proposição que figura na ordem do dia. 

O art. 181 permillo o requerimento do ivA c Senador 
£ que ó assim concebido: 

"Iniciada a discussão de qualquer matéria não 
Herá interrompida para tratar-se de outra, salvo adia- 
mento tu questão de ordem por eüa suscitada. 

v'ae procedcr-so á leitura do requerimento de S. 1.x. í 

Vqm á mesa, ó lido, apoiado e posto em cli.scns-.io o se- 
feuiutc 

BEOUWHMKNTO 

dos Deputados n. 38. na cptal está incluída a emenda pro- 
pondo o adiamento das eleições municipaes do Distrieto Fe- 
dera!. Estando agora na ordem do dia, o nobre Senador de- 
verá declarar si permanece nesse proposito. 

O Sr. Paulo de Frontin — Peço a palavra. 

O Sr. Presidente — Tem a palavra pela ordem o Sr. Paulo 
de Frontin. 

0 Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) Sr. Presidente, 
os motivos que expu» na hora do expediente, solieilando do 
Senado a inversão da ordem do dia fiara continuar a 3' dis- 
cussSo da proposição da Cantara n. 08 pennauccem ainda de 
pé. Assim, reqneiro a V. Ex. que consulte o Senado -oj. ^ 
se. concorda na inversão da ordem do dia para que se discuti» 
desde Já a proposição da Gamara dos Deputados n. 38, com 
a emenda que tive a honra de apresentar. 

O Sr. Presidente - De accõrdo com o Regimento, o re- 
querimento do nobre Senador é permiti ido, visto como não 
se acha em discussão a segunda proposição da ordem do dia. 

Os senhoies quo approvam a preFerencin requerida pelo 
Sr. Senador Fronnn, queiram lex-anlar-se. {Pauso..,, 

Eoi concedida. 

PRÊMIO DE VI V.LM 

Contimiação da 3* discussão da proposição da Gamara ô.-.r. 
Deputados n.' 38, de 11123, autorizando a abrir, pelo Ministé- 
rio da Justiça e Negocies Interiores, um credito especial do 
•5:20os. (Miro. para pagamento ao bacharel Heuriinie de Si- 
queira Figueiredo, do prêmio de viagem a que fez jús. 

0 Sr. Moniz Sodré — Peço a palavra. 

O Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr. Senador Mou"** 
Sodré. 

O Sr. Moniz Sodré (*) — Sr. Presidente, a proposição, 
cuja discussão V. Ex. acaba de annunciar. contém uma emen- 
da que euvolvo ussiuuplo de magno alcance, conformo já fi- 
xem.- oecasião de ücecutuar nesta Gasa. E porque -e mo 
afigure que essa emenda, collocada nesta profiosicito, em 3* 
discussão, infringe não só dispositivos claros da Magna I.ei 
da Republica, si não ainda preceitos essenemes e básicos do 
no- o regimen político, venho requerer ao Senado a audiência 
da Gommissão iechiiica de Constituição, a respoito da mesma 
pc .posição o respectiva emenda. Por isso passarei a ler o se- 
guinte requerimento, que tenho em mãos: 

"Hequeíro que a proposição n. 38 da Gamara dos Depu- 
tados. de 11)23, que ora se acha em o* discussão, vã á Gom- 
missão de Gousliluição." 

Vem á álesa, ó lido, apoiado e posto em discussão o sc- 
gninto 

UEQUEIUMENTC 

Hequeiro que o projecto n. 38. de 1925, que ova se acha 
em 3' discusaõ vá á Gonmiissão de 45instituição. 

saía da^ se-sões, O de outubro de 19*25. — Moniz Sodrr. 

O Si*. Presidente - ■ O Senado ouviu a leitura do reque- 
rj neuto do isr. Moniz Sodré. 

Está em discussão. (Pausa.) 

0 Sr. Paulo de Frontin — Peço a palavra. 

O Sr. Prosidento — Tem a palavra o Sr. Paulo de Fron- 

Hequ-lro n adiamento da diseossôo da pnxposieão n. 7, 
tlc 19^4, [ior seis dias. 

Cata das-sossões, (> de outubro de 19*25. — Paulo rfc tron- 
tin. 

0 Sr Pi-esid*nte D requeciment»» de nobre senadur 
Cslá de uccòvdo com o diMiositivo regiteen;at. 

Está em discussão. (Piinsu.) 
Ri não hu quem queira a palavra, encerro a (flsew-ão, 

\{Pavsa.) 
Está enceiTinla. 
Os senhores que o appruvum, queira* i tovaotar-en. 

{(Pai/sn,, 
Kstá approvndo. , . , 
O Si*. Renador Paulo do J-rouln pediu runlmente pic- 

foreneia paru ili.icas-ão immcdrata da proposição tfa Cama»-» 

tiu. 

0 Sr, Paulo do Frontin Rr. Presidente, em nome do il- 
liial re i epresouUinto de .Minas Deraes, q^io cominiga assigua 
a oínenda» o no meu, d ovo d^olarar ao bonado inu' i-' 
uoròrdo eem out:u ti t.uniinis^uo do CoiH Uiuoíkj, i»;*1 í 
inolfior S-tudo «(o nssiuupto o^pooiul da ouionda iju*' loriuu- 
íámos. 

O Sr. Presidonte - Ri mm houver mais quem qtieia usar 
du palavra, vou vrc errai* a diaeu-Ssáa. ^Pavsa.i 

Está eucemxda. 
Os -rnhores quo approvam o requerimento do Rr. Se- 

nador Moniz Rodré, queiram levaalar-so. {Pauati.) 
Foi ar provado e a proposição vao & Coinmissão de Guusti- 

1 uição. 

* Não íoi revisto pelo orador. 
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CHKDIW para PAGAMENTO AO Sl«. ÁUUHLIO BRUilTlO 

3" discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
r. -5, ri> i&i'\ nu» autoriza c> Pr.iior líxooufivo a abrir, pelo 
Ministério da Fazenda, um credito especial do 16:006^127, 
jiara pagamento dos vencimentos devidos a Franciseo Aurdio 
Grigkln, porteiro da Alfândega do Ceará, reintegrado cm vir- 
tude de sentença judiciaria. 

ApprovaTIa, \ae á sanceão 

rm.niTo p.vnA o mtxistvrio oa .tustiça 

n* disen-são da proposição da Gamara dos Deputados 
n. L'7, de l!)2õ. que anloriza a abrir, pelo Ministério da Jus- 
liea e Negócios Interiores, um credito no valor de réis 
2.339:9956635, para pagamento de despezas feitas em 1924, 
por eonta das verbas |(p, 12 . 14*. 15", Ití', 20*, 21% 22", 23", 
2, , dl', j i •> 43* do orramenfo do mesmo miuDtnúo. 

Approxada, vae á sanceão. 

pho Darcellos .Tonior (com paftcero.i da a fíomnnxuÕes rfe Jns- 

mero m9de &>)■ ^ Fi""7"'a*' r r7ienda ià 'Wooaâai ««- 
1* discussão do projecto do Senado n. 31. de 1925 auto- 

Pizando o Poder Executivo a abrir um credito até 220:0006, 
para a conclusão do momimánto aos heroes da Laguna (rnvi. 
'£')$~s favirnuel tia Commis.são da Coluliluicão n. ido, 

Levanta-se a sessão ás 14 horas e 50 minutos. 

promoção ok i i Ncr.toXAiuos 

?* discussão do projecto' do Senado n. 27. de 192', dis- 
pensando de concurso para a promoção de praticante nà He- 
partirão Geral dos Correios (> aetual funceionario João \doi- 
ubn llarcellos Júnior. 

Apjirovado. 
J. igualmente approvada a seguinto 

KMI.NDA 

Ao arl. I.": depoi,- da palavra ' Filbo', diga-se; "a quem 
ít t.overno dará, a titulo de indenmizaeão, a quantia do cinco 
contos dc rei- . aluando para isso o nece-sario credito". 

Sair dasrGommissões, 12 de julho de 1925. Athd/.Lo 
Cnrtl >, Presidente. - Jaronytt o Moundro, Hetator. - • í',rr- 
iHtiidat Lima. Aníotiiti Mas^a, — Thoninz Hotirifjac.,. 

O Sr. Jíronyaio Monteiro — Peço a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente 
ronynfo .Monleiro. 

Tem a palavra pela ordem o Sr. ,1o- 

0 Sr. Jercnymo Monteiro pela ordem) Sr. Presidente, 
iquei; , pie V. Ex. eonsullo o Sena do sobre si eon"»df, dis- 
j"usa de inlersticin afim de que o projocto que aeaha de ser 
npprovado figuro na ordem do dia da próxima sessão. 

0 Sr. Presidente Os senhores (pie approvam o reque- 
rim nto que acal'a de ser feito pelo Sr. Senador Joron\ no 
Monleiro, queiram levanÍEi-se. Pau*". 

Foi approvado. 
O projecto figurará na ord' m do dia da se.-são de amanhã 
Mula soeis havendo a tratar, designo para ordem do dia 

de amanhã à seguinte:' 
Contmuação da 2° discu -são da proposição da Gamara 

dos Deputados n. 28. de 1925, fixando a- forcas navaes para o 
1 íCrcieiú do 1920 coiii juirecrr tia Cotumixsãn de Mnriuhu c 
llncrro sohrr as rm mias apranaitlndas, 11. Ifíf, da /,92>;; 

G1.11I inuação ,la 2' discussão da juoposição da Gamara 
dos DepulatPi- o. (2. de 1925. fixando as forças de terra pura 
o exercie o (|(> 1920 com poeceer Caia aii *íoji da Maaiuho c 
Cuarnt affartceiiil.i <'mt"fidas a apiiitimla sobra as aprcsaHla* 
dns, a. KiH, da f.925 ; 

Discussão uniea da indicação n. 4. de 1925. da Gommis.-ão 
de Policia, propondo que paru os seis lugares de -erventes. 
creados em virtude de deliberação do Senado, de 2 4 de agosto 
prOximo findo, .-eiam nomeados os Sr.s. Feli-mino Tavares de 
Atene/cs, Dei>clneto oe \cau.jo Hilva Manoel Kaustino de Paula. 
Annihal Mvc- Torres. José Soare- de Oliveira e Arnaldo tta- 
iglísta de Paula; 

3* discussão da proposição da Gamara do- Deputados nu- 
mero 32, de IP .'3. auloi i/amln o Poder Executivo a abrir, pelo 
Al mistério da Fa/enda. -um credito especial de 58:37 46918. 
para pagar a SÍherto Gliapas, rolleetor federai cm s. Vicente, 
mo Estado do São Paulo, as percentagens ipie deixou de rece- 
ber. a que tem direito eip virtude de sentença judiciaria (aom 
jiaraiar favaiaral da Coitimissão da Fhuiuans, a. H6, da 1925;', 

3'»di-cussão do projecto do Senado n. 27, de 1921, di-- 
pensando <le euneuran para a promoção de praticante na Ue- 
partiçâo Geral dos Correios o açtuul funceionario João 

icni a menor intenção do 

DISCURSO PRONUNCIADO XA SESSÃO DE 29 DE SETEM- 
BRO DF. 1925 (*; 

® Si- Mendes Tavares para uma explicação pessoal) — Sr. 1 residente as palavras proferidas, ha pouco, pelo nobre 
representante do Distrieto Federa.... & 

0 Sn. Pacto nu FC.ontia 
desconsiderar a v_ dx. 

O SR. ãlLNDl.s 1 AA VRKS — ...o Sr. Paulo dc Froiltn, 
cujo nome peru veuia para citar, collooaram-me na obrigação 

de R82 Exa UülaS OOM,'c'ei'a4iõe3 de protesto a uma uffirnmção 
Acredito, acc 'ifo niosir.o, que S. Ex. não lenha tido a in- 

lençao de me Je .prestigiar, eonfoime acaba de declarar, e 
assim me pronuncio, confiar r.o cavallieiriamo e na supe- 
iiundade dc e.spieilo do S. K.v. Entretanto, como a aflinua- 
oao (ir í>. Ex. pôde âcr traduzida dc modo diverso, protesto, 
pistaniente, porque a opinião (juo contesto foi cmiUida por 
pessoa da responsabilidade e da orj ncidadc de S. Ex 

. •>ao me proçurarri ai obertar, sr. Presidente, com o pro- 
' • unento exprcs-ivo do Senado que, por uma grande maioria 
de votos conscientes dos seus membros mais eminentos, so 
pronunciou de modo contrario á maneira do pensar de 8. Ex. 
Xáo me ahroquclíMi i ne- e voto que me tranquilliza ijue mo 
conforta e que hmn m,. coJIoea nesta cadeira. 

Não venho discutir. Sr. ITe iríentc. pois-quo. íeante da 
siguifieação que o acto do Scuado leve, eu, respeitador como 
«ovo acr. desse prcttífticfatoerto o achando quê elle cm respon- 
deu á ver(Jad0 dos faclos e á exposição documentada uue fiz 
nu minha eonleslação, nada mais tculm a lazer tio que me in— 
elmar deante desta soberania. Direi, apenas, para provar nu o 
ao nobre representante do Dislrieto Federal não assiste razão 
para fazer alleua ões como. a que fez, ijue S. Ex. foi o pri- 
meiro a 1 ru/er pare, o-ír t.usu a prova absoluta o inconcusa 
• Ic que. as aljegações que fiz. as afrirmaçõe- que pioduzi e que 
locam apreciadas e conlirmadas i>osteriormen(c polo voto do 
Feriado são, absoliitameott xoiidii iis, assentam em base corta 
; absolutamente extreme- de eontesíação. 

Lm dos pomos princ p',es. gr. Presidente, cm eme baseei 
a minlia eontesíação, foi o de provar que não tinha ('ávido o 
expurgo no alisleiuento eleitoral de milhares do eleitor s que 
absolutamente mio poderiam estar incluídos si lixes. ,, "nrcec- 
dido á admissão no ixil dos eleitores uma apreeiacão mais 
rigorosa quanto ao- documento- ou os papeis com que esses 
pretensos eleitores inslumam as suas petições Deixei do 
euiiientado o farto, provei-u cxhnlieranteineiúr. o- d(ieumen- 
los nhi estão è poderão com faeiüdaile ser novamente ama. 
ciados. 1 

Mas. como disse, o nobre Senador pelo Distri-to Federal' 
foi o primeiro a trazer pnra o Si nado a prove an-i lula ms 
que eu allegárn, quando . fui-, do anno pas-ado apresentou 
. unni.la ikio me lembr.» si a on-ament(.. si ;i projecto cm 
qu,. autorizava o jnu do^ alistamento a expurgar tiaíoa os 
eleitores euios papeis não estne-sem -m teemos. Pois bem 
munido desse poder o illualre d„ alistamento procedeu 
revisão e em virtude d.:ssa revisão furam elimina.!..- creio 
que dez ou doze mil eleitores. K tanto o n,.i„.„ sj , 
Districto Federal que vem de owupar o iihoiri , 'm 
concordou com esse expurgo e com as ali •• ir.i ) , r'10 

ao Senado. <iiie ha poucos dias apicsenuor m ' . i ''/.era 
-m eon.ucões    & do anno paMa'»!, ÜU,ia 

tear ^ 
dcvidaiijoiite alistados e 

u.«ü}!S2»Xi s&fiüfciyyv"  
apre^nUndo si,.-, ullima .m.-nr), 0 l""»" a»'. 

rr,n5Sr"S,n"imSr.5 tóT, Ff*? 
".-'ne..   ai. '.vhv,, *. 

mtÓJ». no|,rc"1"!-se i'or '« sido publicado com Incor. 
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